
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 962, DE 18 DE JUNHO DE 1.986 

Autoriza o Chefe do Executivo a ce 

lebrar convênio com a União, através da Secretaria Geral do ' 

Ministério da Fazenda, objetivando o interc~-nbio âe informa-' 

ções econômico-fiscais. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Muni

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câm~ 

ra Municipal, em sessão ordinária, realizada em 13 de junho ' 

de 1.986, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Execu

tivo autorizado a celebrar convênio com a União, através da ' 

Secretaria Geral do Ministério da Fazenda, objetivando o inter 

câmbio de informações econômico-fiscais. 

Parágrafo Onico - A Prefeitura u

nicipal se obriga a observar as normas do sigilo fiscal quan

to às informações intercâ.~biadas. 

Artigo 29 - As despesas decorren- 1 

tes da execução desta Lei, correrão por conta de verbas pró-' 

prias do orçamento vigente. 

Artigo 

gor na data de sua publicação, revogu 

contrário. 
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Publicada no Departamento de Admi

nistração desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês 

de junho do ano de mil novecentos e oiteata e seis. 

Diretor 


